
 Poder Judiciário JUSTIÇA ESTADUAL Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina Vara de 
Sucessões e Registro Público da Comarca de Florianópolis (Capital) - Eduardo Luz Rua José 
da Costa Moellmann, 197 - Bairro: Centro - CEP: 88020-17 - Fone: (48)3287-6900 - Email: capital.
sucessoes@tjsc.jus.br USUCAPIÃO Nº 0304076-23.2016.8.24.0023/SC AUTOR: ALEXANDRE 
OLIVEIRA RICHTER EDITAL Nº 310014711138 JUIZ DO PROCESSO: Rudson Marcos - Juiz(a) de 
Direito Citando(a)(s): Confrontantes e seus cônjuges, réus incertos e não sabido e eventuais interessados
Prazo do Edital: 20 dias Descrição do(s) Bem(ns):Um terreno com área de 744,00m², situado na 
Servidão Novas Palmeiras, nº 107, no Bairro de São João do Rio Vermelho, município de Florianópolis 
SC, com as seguintes medidas e confrontações: Frente ao norte - 24,00, confronta com a Servidão Novas 
Palmeiras; Fundos ao Sul - 22,50m, confronta com terras de Espólio de João Canutário de Brito; Letral 
direita ao Leste - 32,00m, confronta com terras de Alexandre Oliveira Richter; Lateral a Esquerda ao Oeste 
- 32,00m, confronta com terras de Pedrinho Brito da Silva. Prazo Fixado para a Resposta: 15 (quinze) 
dias. Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, bem 
como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) e aos eventuais interessados, FICA(M) 
CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo epigrafado e CITADA(S) para 
responder à ação, querendo, no lapso de tempo supramencionado, contado do primeiro dia útil seguinte 
ao transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). Será nomeado 
curador especial no caso de revelia (art. 257, IV do CPC).E para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 01 
(uma) vez em jornal de ampla circulação, providenciada pela parte, sem intervalo de dias, na forma da lei.

Aviso De Licitação 
O Município de Chapecó, SC, torna público que dia 07 de julho de 2021, às 14:00 horas realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 125/2021, destinada a “Aquisição de equipamento 
triturador de resíduos destinado a secretaria de infraestrutura urbana”. Protocolo até às 13:50 

horas do dia 07 de julho de 2021. Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.chapeco.
sc.gov.br, no endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 957-S, ou pelo fone 49 – 3321-8456. 

Chapecó, 23 de junho de 2021. 
Luiz Paulo Cararo - Secretário de Infraestrutura Urbana

TCE: 428B0464632F89B13E4BE3F53681C3F99A63BDC5
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AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 0644/2021 – Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS DO MUSEU DA ESCOLA CATARINENSE - MESC/UDESC. Entrega 
de propostas: Até às 13:30 (treze horas e trinta minutos) do dia 09/07/2021 no 
Protocolo da Reitoria em Florianópolis/SC. Abertura da sessão: a partir das 14:00 
(quatorze horas) do dia 09/07/2021 no Plenarinho da Reitoria. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita @udesc.br. Dilmar Baretta – 
Reitor da Udesc. Processo SGP-e: UDESC 32765/2019. Código de Registro TCE: 
26CB09FAECA0823C296E8C8EF8EB63E1432D1FC8

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0718/2021 - menor preço por Lote.
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Rede (Switches, Transceivers, Access 
Point) e ampliação de licenciamento dos Firewalls Next Generation da Fortinet para 
a UDESC. Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 24/06/2021. Fim 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 13/07/2021. Abertura da sessão: a 
partir das 14:00 horas do dia 13/07/2021. O Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail licita@udesc.br, ou no seguinte endereço: Avenida Madre 
Benvenuta, nº 2007, CEP 88035-001, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, no horário 
das 13:00 às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: UDESC 00015678/2021 
Código de Registro TCE:  BCF5BEDADD8FF1D230CFA7DC7CC16A59CC6B90F9

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1668/2021. Objeto: Aquisição de medicamentos para a 
Gerência de Bens Regulares (GEBER). Abertura da sessão: 23/07/2021 ás 
8h15min. No site www.e-lic.sc.gov.br encontram-se o Edital e canais para todas as 
comunicações (CIG) SES 2021AS006136.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1696/2021. Objeto: Aquisição de suplementos normoproteicos 
e infantis para a Gerência de Bens Regulares (GEBER), Gerência de Bens Judiciais 
(GEJUD) e Diretoria de Assistência Farmacêutica (DIAF). Abertura da sessão: 
23/07/2021 ás 8h15min. No site www.e-lic.sc.gov.br encontram-se o Edital e canais 
para todas as comunicações (CIG) SES 2021AS006315.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1647/2021. Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e 
cirurgia para as unidades da Secretaria de Estado da Saúde (SES). Abertura da 
sessão: 26/07/2021 ás 8h15min. No site www.e-lic.sc.gov.br encontram-se o Edital 
e canais para todas as comunicações (CIG) SES 2021AS006111.

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – SC

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 002/2021
O Presidente da Comissão de Licitações do SENAR-AR/SC, no uso de suas atribuições regimentais, publica 
o presente edital de LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, a ser realizada no local, data, horário 
e objeto a seguir relacionados:
DATA: 08 de julho de 2021
LOCAL: Auditório da Sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, Administração Regional do Estado de 
Santa Catarina – SENAR-AR/SC, situado na rua Delminda Silveira, 200, Bairro Agronômica, em Florianópolis/
SC - CEP 88.025-500.
HORÁRIO: 14:00 horas
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS - PROGRAMA AGRO FRATERNO.
Edital completo no site: www2.senar.com.br ou através do e-mail da Comissão de Licitações:  
cl@senar.com.br 

Florianópolis, 24 de junho de 2021

THAYRONE TEIXEIRA TONELLO
Presidente da Comissão de Licitações do SENAR-AR/SC

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente do Sindicato dos Empregados em Empresas  Prestadoras de Serviços E Asseio e 
Conservação de São José e Região, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os 
associados dessa entidade e demais integrantes da categoria profissional dos Empregados 
em Empresas Prestadoras de Serviços  e Asseio e Conservação de São José e Região, para 
comparecerem na Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 30 de junho de 2021, às 
16:00 horas em primeira convocação e às 17:00 em segunda convocação, tendo por local a sede do 
sindicato, situado à Rua Av. Presidente Kennedy, 1333 - sala 701, Edifício Presidente, Campinas, 
São José/SC, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem Do Dia: 1. Apresentação, discussão e 
aprovação do Balanço Patrimonial do exercício do ano de 2020.

São José, 23 de junho de 2021.
MAURILIA MARTINS

Presidente

1º LEILÃO: 20/07/2021  - 10:10h     -      2º LEILÃO: 22/07/2021  - 10:10h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Mat. JUCEMG nº 1030, devidamente autorizada pelo credor 
fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 
746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 
levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presencial e/ou Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes 
condições. IMÓVEL: Um terreno designado  por área 03 do Condomínio Residencial Horizontal UniFamiliar 
“Vilas do Porto” – Aldeia 02, aprovado pelo projeto nº 46.475 em 03/12/97, situado à Rodovia Antônio Luiz de 
Moura, (estrada geral Lagoa – Rio Tavares), na localidade de Porto da Lagoa, distrito da Lagoa, Florianópolis/
SC, com as seguintes características: área total de 5.341,11m² = 4,994%, área de uso comum de 4.657,11m² = 
4,354%, área de uso exclusivo de 684,00m² = 0,64%; frente em 18,00m com a Passagem A; fundos em 18,00m; 
lateral direita em 38,00m com a área 01 e lateral esquerda em 38,00m com a área 05. Conforme Av-3, consta 
que sobre o imóvel supra foi construída 01 casa de alvenaria com 02 pavimentos, uso residencial unifamiliar, 
com área total de 280,19m², situada no Condomínio Residencial “Vilas do Porto”, na Rodovia Dr. Antônio Luiz 
Moura Gonzaga, nº 95, casa 03, Rio Tavares, Florianópolis/SC. Av-5, consta que o imóvel possui a seguinte 
Inscrição Imobiliária: 60.18.058.0311.001-329. Imóvel objeto da Matrícula nº 57846 do 2° Ofício de Registro 
de Imóveis de Florianópolis/SC. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 
7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anterior-
mente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput 
e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 20/07/2021, às 10:10 horas, e 2º 
Leilão dia 22/07/2021, às 10:10 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – 
CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: MARISA FRAGA GALLO, brasi-
leira, decoradora, divorciada, nascida em 12/10/1959, portadora da CNH 00550324030 DETRAN/SC, RG 
2011892094 – SJS/RS e CPF: 380.729550-04, residente(s) e domiciliada(s) à Rod. Doutor Antônio Luiz Mou-
ra Gonzaga, 95, Casa 02, Bairro Rio Tavares, Florianópolis/SC, CEP: 88048-300. CREDOR FIDUCIÁRIO: 
Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante deve-
rá emitir 01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realiza-
do em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro, 
sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrema-
tante.  DOS VALORES: 1º Leilão: R$2.423.701,08 (Dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil, setecen-
tos e um reais e oito centavos); 2º leilão: R$1.211.850,54 (Um milhão, duzentos e onze mil, oitocentos e 
cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 
2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião 
do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no 
valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, 
inclusive, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fi ducian-
te(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, 
exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.
br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão pre-
sencial, juntamente com os documentos de identifi cação, inclusive do representante legal, quando se tratar de 
pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencial-
mente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da 
Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arre-
matação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do 
imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no 
estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas 
nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis 
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante 
não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou 
o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar 
desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado 
de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos 
interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais 
como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, regis-
tros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encar-
gos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. 
A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da 
propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.  Prazo de Até 90 dias da 
formalização da arrematação.  O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no 
imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edi-
tal. Caso ao fi nal da ação  judicial  relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, 
seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adju-
dicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da 
ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovada-
mente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imo-
biliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao 
arrematante o direito à desistência da arrematação. Pendências Judiciais e Extrajudiciais - No caso de ações 
judiciais relativas aos imóveis arrematados, distribuídas antes ou depois da arrematação, com decisões transita-
das em julgado que invalidem a consolidação da propriedade e/ou anulem a arrematação do imóvel pelo com-
prador e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, conforme 
o caso, a arrematação do comprador será rescindida, responsabilizando-se o vendedor pela evicção de direitos 
restrita ao reembolso pelo vendedor ao comprador: (i) dos valores efetivamente pagos pelo comprador pela 
arrematação do imóvel, excluída a comissão do Leiloeiro Ofi cial que será restituída diretamente pelo Leiloeiro 
Ofi cial; (ii) reembolso de valores comprovadamente despendidos pelo(s) ARREMATANTE(S) a título de des-
pesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobili ária (IPTU ou ITR, conforme o caso), desde que 
comprovado pelo(s) ARREMATANTE(S) o impedimento ao exercício da posse direta do imóvel. Referidos 
valores serão atualizados pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança desde o dia do desembol-
so do(s) ARREMATANTE(S) até a data da restituição, não sendo confe rido ao adquirente o direito de pleitear 
quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil 
Brasileiro de 2002. A evicção não gera indenização por perdas e danos. Caso o comprador esteja na posse do 
imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notifi cação enviada pelo vendedor ao comprador, sem di-
reito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa 
e formal do v endedor. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do lei-
loeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques.  O proponente 
vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do 
lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da 
comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão 
do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, confi gurará desistência 
ou arrependimento por parte do(a) arrematante, fi cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida 
o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas 
incorridas por este. Poderá o ( a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encami-
nhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do 
Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada 
a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-
4030 ou pelo e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 17/06/2021.

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue
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Débora Peres Menezes é 
professora do departamento de 
Física da UFSC (Universidade 
Federal de Santa Catarina) e, 
neste mês, se tornou a primei-
ra mulher eleita para presidir 
a SBF (Sociedade Brasileira de 
Física). O resultado da eleição 
foi divulgado na última sexta-
-feira e a posse da cientista está 
prevista para o dia 16 de julho.

A professora conta que o 
cargo significa um bocado de 
trabalho, tem uma importân-
cia grande e mostra “para as 
meninas e para as jovens que 
estão começando na carreira 
ou se interessam por ciência, 
que é possível ter uma mulher 
em posição de destaque”.

Débora é graduada em Físi-
ca pela USP (Universidade de 
São Paulo) e possui mestrado 
pela mesma instituição. Cur-
sou doutorado na University of 
Oxford, na Inglaterra, e pós-
-doutorado pela Universidade 
de Coimbra, localizada em 
Portugal. Entre outras expe-
riências acadêmicas, a cientista 
é docente da UFSC desde 1992.

“A SBF vem juntar esforços 
com as outras sociedades cien-
tíficas brasileiras, na tentativa 
de um resgate de melhores 
condições de trabalho para 
os cientistas”, diz Débora.

Professora da 
UFSC é primeira 
presidente mulher 
da Sociedade 
Brasileira de Física 
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